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UIZ ANTONIO MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da
Câmara Municipal, 0 seguinte projeto de lei:

Artigo 10- Altera0 ParágrafoÚnicodoArt. 10,da Lei Municipaln.0775 de IOde
dezembro de 2008, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10.

Parágrafo único. O Diário Oficial do Município de que trata esta Lei deverá
ser impresso em para arquivo e divulgação e também poderá ser

veiculado gratuitamente no endereÇ vwvw.angelica.ms.gov.br na

rede mundial de computadores - Internet".

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica, em 08 de abril de 2013.

APROVADO

Em regime deUrgência em
Sessão d dia

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito Municipal
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JOÃO DONIZETI CASSUCI, Prefeito Municipal de Angélica, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas faz saber que a Câmara
Municipal aprovou, e sanciona a Lei:

Art. 10 - Fica instituido 0 Diário Oficial do Município de órgão oficial de
legal e divulgação de e administrativos.

Parágrafo único. O Diário Oficial do Município de que trata esta Lei deverá ser
em papl para arquivo e divulgação e ser veiculado gratuitamente no

eletrónico www.angelicams.com.br na mundial de computadores - Internet.

Art 20 - A publicação eletrônica atenderá aos de autenticidade,
validade jurídica e da Infra-Estrutura de Chaves Brasileira -
ICP - Brasil.

Art. 30 - Os pra serão a partir da data da impressao
do Diário Oficial em

Art. 40 - O Chefe do Executivo a implanta#o do Diário Oficial do
Município de Angélica e a data em que iniciará sua

Art.50 - Fica o executivo autorizado a prep público para a
do Diário Oficial, devendo valor ser aos custos de

impressao em papel.

Art. 60 - Esta entrará em na data de sua revogadas as
em

Gabirwte do Prefeito Municipal de An#lica, 10 de dezembro de
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